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ESTADO DE RONDÔNIA 

Prefeitura Municipal de Cabixi 

PODER EXECUTIVO 

L I: 

SCBRE PROBR0GA033 DE' 
VENCILTNTOS DE LEIS E Dl OU-
TIL i i"UOVIDtNCIAS; 

O 'refeito do Munideio de Ca-
bixi, Eetado de Rondonia, noa 
eo de suas atribul(Aes legais; 
faço saber que a Camara Munici 
pai aprovou, o ou, oanciono a 
seguinte, 

Art. 11? 210a i:rorrogado o prazo de vali-

dado daa Leis kunicipale n.2 007, 008. 009 de 06 de se-

vereiro de 1.989, atd 60 diou apcle ti aprovação e publi-

cação da Jonotituição do Estado de EondtLia. 

Art. 2';' :;:ata Lei entrar eia vigor na da-

ta de sua publicação. 

trrio, 

Art. 3; - Revogammpoe aa dis,poni4c3 em 00a 

^abir.i, 08 de L'aio e 1.989. 

3/Cilton tsuo 
Prefeito utdopel 


